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Resumo:  

A judicialização da política aflorou nas democracias ocidentais no final do século XX. Faz-se 

presente também no Brasil, que desenvolveu as condições institucionais para o surgimento do 

fenômeno. Este artigo debate questões importantes ao entendimento do processo de judicialização, 

tais como as relações entre a política, o direito, a constituição e os poderes constituídos do Estado, 

com foco na análise da postura do Judiciário, a partir de sua Suprema Corte, enquanto poder 

inserido num contexto democrático caracterizado pelo princípio da separação de poderes. Essa 

manifestação da expansão do poder judicial pode ser tanto útil quanto deletéria para a democracia, 

prestando-se ao reforço ou mesmo ao estremecimento de seus alicerces, dependendo da forma como 

for empreendida e da postura não apenas do Judiciário, evidentemente, mas também do Executivo e 

do Legislativo.  

 

Palavras-chave: Judicialização da política, democracia, Poder Judiciário. 

 

Abstract: 

The judicialization of politics has emerged in the occidental democracies in the end of the 20th 

century. It could also be noticed in Brazil, which developed proper institutional conditions to the 

phenomenon emerging. The present article discusses important questions aimed to the 

comprehension of the process of judicialization such as the relations among the politics, the law, the 

constitution and the powers of the State, focusing on the analysis of the Judiciary attitude as from 

the Supreme Court, as the power inserted on democratic context, characterized by the power`s 

severance principle. This manifestation of the expansion of judicial power can be both useful and 
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harmful to democracy, lending itself to the strengthening or even shaking of its foundations, 

depending on how it is pursued, not only the attitude of the Judiciary, obviously, but also the 

Executive and Legislative. 
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Introdução 

 

A judicialização da política é um tema que congrega diferentes aspectos. O termo tem 

se tornado cada vez mais frequente, levando os estudiosos a aprofundadas análises teóricas e 

empíricas sobre a arquitetura institucional dos países, especialmente no que diz respeito às relações 

entre a política e o direito no contexto democrático. 

A independência e a harmonia entre os poderes constituídos estão entre os principais 

alicerces da democracia
2
, mas a sintonia na sua interface depende do cumprimento dos papeis 

previstos na constituição, mediante a busca do equilibrado exercício das respectivas atribuições, o 

controle mútuo e o estabelecimento de um canal efetivo de diálogo. Inoportunas interferências de 

um poder no (s) outro (s) e a falta de uma relação mais comunicativa atuam contra a lógica 
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constitucional e podem representar um foco de tensão entre a política e o direito, impondo abalos à 

estrutura do sistema democrático.    

No caso brasileiro, a partir da criação de um ambiente que viabilizou a participação 

cada vez maior do Judiciário na arena política, a intensificação do fenômeno da judicialização 

convida a uma reflexão sobre suas possibilidades e riscos para a consolidação democrática, a partir 

da análise do viés político da atuação do Supremo Tribunal Federal, como também a avaliação de 

algumas posturas da corte enquanto órgão colegiado de cúpula do sistema judiciário (e de seus 

ministros, individualmente).     

Justificam-se, portanto, todos os esforços para a melhor compreensão do alcance do 

fenômeno, para a teorização com vistas à construção de um modelo que, ao invés de corroer as 

estruturas sobre as quais estão assentados os poderes da república, seja capaz de reforçar a lógica 

democrática, de forma a maximizar as suas potencialidades e, assim, contribuir para a conquista de 

padrões mais elevados de desenvolvimento para a sociedade brasileira. 

 

 

1. A política e o direito 

 

Política e direito são elementos que não se confundem. Neste sentido, a lição de 

Barroso
3
, para quem “na política, vigoram a soberania popular e o princípio majoritário. O domínio 

da vontade. No direito, vigora o primado da lei (the rule of law) e do respeito aos direitos 

fundamentais. O domínio da razão.”  

Embora conceitualmente distintos, gozam de aspectos comuns e se interligam de forma 

intensa, enquanto instrumentos voltados à necessária articulação e estruturação das sociedades. São 

os dois polos do eixo em torno do qual o constitucionalismo democrático executa seu movimento de 

rotação
4
, com inequívoca importância para a organização do tecido social e atendimento dos 

interesses humanos. A política e o direito devem ser realizados com vistas a assegurar aos 

indivíduos uma existência digna, que permita o exercício dos direitos fundamentais, verdadeira 
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“razão de ser do Estado de Direito, sua finalidade mais radical, o objetivo e o critério que dá sentido 

aos mecanismos jurídicos e políticos que o compõem.”
5
    

A política e o direito têm como ponto de contato a percepção do fenômeno do poder
6
 e a 

sua interface encontra elo na constituição, a qual opera um canal de inter-relação, estabelecendo 

uma engrenagem cujo bom funcionamento é essencial à consolidação das democracias e ao melhor 

atendimento dos interesses humanos.    

As ligações entre ambos podem ser analisadas segundo perspectivas muito diversas. 

Aqui serão enfrentadas sob a ótica das relações das instituições jurídicas (no caso, as judiciais) com 

as demais instituições que integram a organização política da sociedade brasileira, além do exame 

de aspectos da atuação do Judiciário, notadamente da Suprema Corte, frente a alguns de seus papeis 

constitucionais. 

 

 

2. Separação de poderes e constituição   

 

As discussões e ideias sobre a separação de poderes surgiram na Grécia Antiga
7
. Foi, 

contudo, Montesquieu
8
 (1689-1755) o responsável pela sistematização da mais significativa teoria 

sobre o exercício do poder pelo Estado. A limitação do poder pelo poder seria tecnicamente 

alcançável quando se colocasse os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário nas mãos de órgãos 

distintos
9
, de forma a assegurar o controle mútuo. Esse modelo, pautado na orientação ao bloqueio 

do funcionamento inadequado, ancorava-se na separação pura, mais rígida e, assim, ressentia-se 
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ainda de mecanismos de reconhecimento de capacidades ativas de interferências recíprocas nas 

atribuições de um pelo outro. 

Os americanos
10

, reconhecendo como desgraça a tirania do Legislativo, foram 

responsáveis pela construção de uma matriz pautada em formas de equilíbrio e interferência, que 

propõe mecanismos para balancear os poderes, isto é, um sistema de freios e contrapesos
11

, que 

caracteriza a instituição de uma separação de poderes impura
12

.   

A teoria da separação dos poderes, com os instrumentos de equilíbrio e interferência do 

sistema de freios e contrapesos, permanece até os dias atuais como influência maior nos arranjos 

institucionais do mundo ocidental. Ao longo dos anos, embora mantida a ideia básica de partição de 

funções entre órgãos distintos, foram estabelecidos novos contornos e aprimoramentos à equação 

dos poderes, com a previsão, nos próprios textos constitucionais, de incorporação de outras
13

 

atribuições às funções típicas tradicionais. 

Nos regimes democráticos contemporâneos, o poder
14

soberano emanado do povo 

inaugura a ordem constitucional, dando conformação ao Estado, repartindo as suas principais 

funções entre órgãos distintos e regulando o exercício do próprio poder, o que constitui um efetivo 

obstáculo para o arbítrio
15

. A constituição define o arranjo dos poderes do Estado e reserva a cada 

um deles funções
16

 típicas distintas, nos âmbitos legislativo (ou normativo), executivo (ou 

administrativo) e jurisdicional. Neste sentido, a lição de Barroso
17

:  
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 Ao Legislativo e Executivo são distribuídas competências políticas, ao passo que ao Judiciário assistem não apenas 
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A Constituição é o primeiro e principal elemento na interface entre política e direito. Cabe a 

ela transformar o poder constituinte originário – energia política em estado quase puro, 

emanada da soberania popular – em poder constituído, que são as instituições do Estado, 

sujeitas à legalidade jurídica, à rule of law. É a Constituição que institui os Poderes do 

Estado, distribuindo-lhes competências diversas. 

 

No caso brasileiro, a própria Lei Fundamental prescreve que os poderes são 

independentes e harmônicos entre si, fato indicativo de que a consolidação da democracia depende 

do equilibrado exercício das respectivas atribuições e adequado controle mútuo. Portanto, eventuais 

avanços nas funções típicas de um poder pelo outro, ainda que nas excepcionais hipóteses previstas 

na constituição, somente se justificam quando em busca da materialização de seus próprios 

comandos. Em outras palavras, a harmonia somente restará assegurada na medida em que o campo 

de atribuição precípua de cada poder – inclusive essas de natureza excepcional - seja respeitado 

pelos demais.  

A questão da harmonia entre os poderes assume feições complexas em meio às 

transformações dos sistemas jurídicos contemporâneos
18

. Surgem renovados parâmetros de 

interpretação e aplicação do direito, tributários de uma percepção expansionista do fenômeno 

jurídico, os quais resultam no estabelecimento de novos papeis para o Judiciário: alguns
19

 chegam a 

admitir, em certas ocasiões, uma postura mais ativa dos juízes, através do desempenho de funções 

criativas
20

 na concretização do direito. Diante de uma constituição que visa o futuro e se empenha 

programaticamente ao definir os direitos sociais no terreno das políticas públicas
21

 - vinculando 

assim os poderes políticos aos seus comandos e compromissos valorativos – o Poder Judiciário 

assume destacadas atribuições garantidoras, já que esses temas podem ser retirados do debate 

político e inseridos no universo das pretensões de tutela judicial, a partir da provocação da 
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sociedade mediante novos institutos
22

 criados pela constituição, em busca da efetivação de seus 

comandos. E o exercício dessas novas funções possibilita a criação de focos de tensão entre os 

poderes.  

 

 

3. A judicialização da política 

  

As últimas décadas têm revelado significativas alterações no ambiente institucional de 

alguns países, em conta da profunda transferência do poder de instituições representativas para 

sistemas judiciários, com a difusão do conceito de supremacia constitucional como pilar na 

transição de regimes autoritários para a democracia
23

.   

Essa tendência tem se materializado especialmente na judicialização da política, 

fenômeno observado em diversas sociedades democráticas contemporâneas
24

, consequência não 

apenas da adoção dos princípios do constitucionalismo moderno e da expansão judicial, mas, 

principalmente, do fato de as Supremas Cortes terem sido armadas com meios – vias de ação
25

 – 

que permitem elevar ao Judiciário uma gama de questões
26

 morais, sociais e políticas.  

Tal como ensina Carvalho
27

, “essa nova arquitetura institucional propiciou o 

desenvolvimento de um ambiente político que viabilizou a participação do Judiciário nos processos 

decisórios”, e fez com que passasse a ocupar um lugar estratégico frente aos demais poderes. Neste 
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sentido, judicialização significa que questões relevantes do ponto de vista político, social ou moral 

estão sendo decididas, em caráter final, pelo Poder Judiciário
28

.  

As causas atribuídas ao processo de judicialização vão desde a ação do próprio 

constituinte
29

 ao mau funcionamento do Executivo e do Legislativo, passando pela atuação de 

agentes políticos e grupos de oposição. Há até mesmo referências a macroprocessos de mudança 

social que teriam embaralhado as relações entre direito, política e sociedade
30

. Barroso
31

 enumera 

três causas para a judicialização da política: (i) reconhecimento da importância de um Judiciário 

forte e independente, como elemento central para as democracias modernas; (ii) desilusão com a 

política majoritária, em razão da crise de representatividade e de funcionalidade dos parlamentos 

em geral; (iii) atores políticos, muitas vezes, preferem que o Judiciário seja a instância decisória de 

certas questões polêmicas, em relação às quais exista desacordo moral razoável na sociedade. 

Quanto ao tema, a visão de Castro
32

: 

A judicialização da política ocorre porque os tribunais são chamados a se pronunciar onde o 

funcionamento do legislativo e do executivo se mostra falho, insuficiente ou insatisfatório. 

Sob tais condições ocorre uma aproximação entre Direito e Política e, em vários casos, 

torna-se difícil distinguir entre um “direito” e um “interesse político”. 

 

    

Outra questão relevante diz respeito às condições políticas para o surgimento do 

fenômeno. Carvalho
33

 elenca uma série de condições para o aparecimento da judicialização, quais 

sejam: a democracia, a separação dos poderes, os direitos políticos, o uso dos tribunais pelos grupos 

de interesse e o uso dos tribunais pela oposição, para em seguida concluir que “o mapeamento das 

condições políticas em torno do fenômeno da expansão do poder judicial permite dizer que quase 

todas as condições estão presentes no caso brasileiro (...)”. 
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A expansão do poder judicial tem levado a Suprema Corte a desempenhar, ainda que 

subsidiariamente, o papel da criação de normas, acumulando a autoridade de intérprete da 

constituição com o exercício excepcional de função legislativa. Esta questão tem gerado 

controvérsias, materializadas principalmente a partir de dois eixos de análise: de um lado, uma 

corrente
34

 que enfatiza o papel das instâncias majoritárias representativas, privilegiando os 

processos democráticos típicos de formação da vontade, com a consequente limitação do papel das 

cortes; de outro, prega-se um Judiciário mais participativo nas democracias contemporâneas, 

atuando de maneira mais ativa, com uma ocupação maior do mundo político pelo jurídico.   

Há de ser reconhecido, no bojo da presente investigação, outro conceito importante para 

a melhor compreensão desse crescente
35

 protagonismo do Supremo Tribunal Federal, que é o de 

ativismo judicial. Descrito como um fenômeno de inúmeras dimensões
36

, é possível medi-lo pela 

assiduidade com que o Judiciário invalida as normas e atos dos outros poderes, notadamente do 

Legislativo
37

. Seria, tal como ensina Ribas
38

, igualmente considerado ativista o Judiciário ao 

procurar suprir omissões dos demais poderes com suas decisões. É também Ribas
39

 quem enuncia 

um ativismo jurisdicional por parte dos integrantes do Supremo Tribunal Federal, “construído a 

partir das mais relevantes decisões, objetivando, precipuamente, não a concretização de direitos, 

mas o alargamento de sua competência institucional”.  

A arquitetura do Poder indica um agente formulador de determinados juízos políticos. E 

a judicialização, como visto, em alguns casos, importa em alterar o responsável por tais escolhas. 

Em seu bojo, traz tanto problemas de legitimidade quanto de eventuais comportamentos ativistas. 

Assim, a questão que se põe é: a judicialização da política e o ativismo judicial estariam servindo ao 

projeto de concretização de direitos fundamentais ou a projetos políticos de expansão do poder 

Judiciário ou, ainda, a estratégias dos outros poderes, de omissão proposital sobre determinadas 

questões polêmicas?    
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4. Da necessidade de que a expansão do poder judicial ocorra sem violação do sistema político 

 

O texto da Constituição de 1988 incorpora princípios e valores que caracterizam um 

programa substantivo, voltado à transformação social, onde “o Poder Judiciário assume um papel 

decisivo, na medida em que representa um relevante espaço público de participação democrática 

realizador da materialidade da constituição
40

”. Neste sentido, a atuação do Tribunal Constitucional, 

guardião da constituição, precisa ser direcionada à busca do alinhamento e da integração, para o 

fortalecimento não apenas das relações com os outros poderes, mas com a própria sociedade, 

através do estabelecimento de pautas conjuntas de discussão acerca dos principais problemas 

sociais, em compromisso com a transformação necessária à construção de uma sociedade mais 

livre, justa e igualitária.  

Para o alcance dos objetivos traçados pela Lei Maior, fundamental que a expansão do 

Poder Judiciário ocorrera sem violar o equilíbrio do sistema político e de forma compatível com as 

bases da democracia constitucional, que consistem na efetividade dos direitos dos cidadãos, 

limitação dos poderes políticos e garantia da soberania popular
41

. Em outras palavras, deve ser 

empreendida de forma a promover um processo de interação entre os Poderes da República
42

, onde 

a participação do Judiciário assuma um caráter indutivo, e não substitutivo dos das instâncias 

democráticas de deliberação. Mesmo diante das inúmeras vias de ação – que favorecem a 

judicialização, por permitirem elevar ao Judiciário uma gama de questões – é possível o Judiciário 

se manter numa posição autocontida, sem revelar um comportamento ativista.    

Atuando em sintonia com a constituição, a judicialização da política pode apresentar 

virtudes: o Judiciário poderá exercer papeis relevantes como evitar abusos decorrentes de ações ou 

omissões
43

 dos poderes políticos, sempre com foco na busca da proteção e concretização de direitos 

fundamentais. Em igual sentido, as lições de Yepes
44

:  

                                                 
40

 VERBICARO, Loiane Prado. Um estudo sobre as condições facilitadoras da judicialização da política no Brasil. Rev. 

Direito GV. São Paulo, vol.4 nº2, p.389-406, Jul./Dez.2008, ISSN 1808-2432. [on line]. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1808-24322008000200003&Ing=en&nrm=iso>. Acesso em 

22 de maio de 2012. 
41

 CITTADINO, Gisele. Poder Judiciário, ativismo judiciário e democracia. ALCEU (Revista de Comunicação, Cultura 

e Política). Rio de Janeiro, v.5, n.9, p.105-113, jul./dez.2004. [on line]. Disponível em: 

<http://publique.rdc.rio.br/revistaalceu/media/alceu_n9_cittadino.pdf>. Acesso em 27 de maio de 2012.  
42

 CASTRO, Marcos Faro de. O Supremo Tribunal Federal e a judicialização da política. Revista Brasileira de Ciências 

Sociais, nº 34. [on line]. Disponível em: <http://www.anpocs.org.br/portal/content/view/70/54/>. Acesso em 13 de maio 

de 2012.  
43

 A jornalista MIRIAM LEITÃO, em sua coluna Panorama Econômico, denunciou: “O governo lavou as mãos porque 

o assunto é impopular e quer que o Supremo tire a brasa do fogo. Governos não podem se omitir num caso que põe em 

risco a solidez do sistema bancário no meio de grave crise financeira internacional”. LEITÃO, Miriam. Risco 

Democrático. Jornal o Globo. Rio de Janeiro, 26 de abril de 2009, Caderno de Economia. Disponível em: 

http://www.anpocs.org.br/portal/content/view/70/54/


 

A judicialização parcial da vida política tem, sem dúvida, certas virtudes. Em particular, 

permite evitar abusos dos órgãos políticos e das maiorias contra minorias estigmatizadas ou 

indivíduos. Nessa medida, a linguagem dos direitos ocupa um lugar importante nas 

democracias contemporâneas, e o reconhecimento e a proteção judicial desses direitos, 

apesar de realizados por órgãos não-majoritários, como o são os juízes e os tribunais 

constitucionais, devem ser vistos não como limitações à democracia, mas como garantias 

para suas precondições. Portanto, embora não tenha uma origem democrática, o juiz 

constitucional cumpre um papel democrático essencial, pois é o guardião da continuidade 

do processo democrático.  

 

 

5. Possibilidades e riscos da judicialização da política para a consolidação democrática brasileira  

 

A ideia da judicialização envolve dimensões procedimentais e substantivas do exercício 

das funções judiciais
45

, realidade que, em ambos os casos, tem condições de atuar a favor ou mesmo 

contra a consolidação democrática, dependendo da forma empreendida e da postura da própria 

Corte Constitucional. Tem possibilidades, mas igualmente riscos.   

Examinando a realidade brasileira, percebem-se casos em que a atuação da Suprema 

Corte cumpriu um papel importante, tal como nos julgamentos sobre as pesquisas com células-

tronco
46

 e a demarcação de terras indígenas
47

, em que as decisões contribuíram para o processo 

democrático: a política foi judicializada e promoveu o encontro da comunidade com o seu sistema 

de valores constitucionalmente assegurado
48

. Por outro lado, há casos
49

 em que a atuação do 
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Tribunal Constitucional e de seus ministros têm se distanciado dos contornos desenhados pela 

Constituição Brasileira, afastando-se de suas atribuições institucionais e representando risco à 

consolidação democrática. 

A partir das considerações acima, examinaremos alguns aspectos procedimentais e 

substantivos importantes na construção das decisões, como também alguns aspectos 

comportamentais dos integrantes da cúpula do sistema judiciário. 

 

 

5.1. Alguns aspectos procedimentais de construção das decisões     

 

No processo de construção de suas decisões, o ideal é que o Judiciário se mantenha 

aberto ao diálogo, especialmente quando diante de questões que demandem discussões mais 

aprofundadas, inclusive, envolvendo a própria sociedade civil. Certamente, a jurisdição 

constitucional não deve suprimir nem oprimir a voz das ruas, o movimento social e os canais de 

expressão da sociedade. Nunca é demais lembrar que o poder emana do povo, não dos juízes
50

. 

Juízes e tribunais não devem se transformar em uma instância hegemônica, comprometendo a 

legitimidade democrática de sua atuação
51

.  

Quanto à qualidade no processo deliberativo, o tribunal, enquanto órgão colegiado de 

decisão, deveria se encontrar apoiado num arranjo mais comunicativo, com as razões decisórias 

sendo formadas discursivamente, com prevalência apenas da “coerção” do melhor argumento
52

, 

apoiados nas informações disponíveis. Imprescindível, assim, a ampliação e o fortalecimento de um 

espaço público jurídico norteado por uma cultura de discussão argumentativa, que possa garantir 

                                                                                                                                                                  
efeito legiferante em suas decisões, mas exercido parcela de verdadeiro poder constituinte reformador, usurpando a 

função legislativa (julgamento não terminou, grifamos). VIEIRA, Oscar Vilhena. Supremocracia. [on line]. Rev. 

Direito GV, vol.4, no. 2, p.441-463, Dez. 2008, ISSN 1808-2432. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rdgv/v4n2/a05v4n2.pdf>. Acesso em 14 de maio de 2012. Quanto à segunda hipótese, 

Streck, Oliveira e Lima destacam a polêmica que vem sendo travada no Supremo Tribunal Federal, a partir da qual “ao 

final dos debates entre os Ministros daquela Corte, poder-se-á chegar, de acordo com o rumo que a votação tem 

prometido o momento, a uma nova concepção, não somente do controle da constitucionalidade no Brasil, mas também 

de poder constituinte, de equilíbrio entre os Poderes da República e de sistema federativo.” STRECK, Lenio Luiz; 

OLIVEIRA, Marcelo Andrade Cattoni de; LIMA, Martonio M`ont Alverne Barreto. A Nova Perspectiva do Supremo 

Tribunal Federal sobre o Controle Difuso: Mutação Constitucional e Limites da Legitimidade da Jurisdição 

Constitucional. [on line]. Disponível em: <http://www.leniostreck.com.br/site/wp-content/uploads/2011/10/4.pdf>. 

Acesso em 28 de junho de 2012.       
50

 BARROSO, Luis Roberto. Constituição, Democracia e Supremacia Judicial: Direito e Política no Brasil 

Contemporâneo. [on line] Disponível em: 
<http://www.lrbarroso.com.br/pt/noticias/constituicao_democracia_e_supremacia_judicial_11032010.pdf>.  Acesso em 

14 de maio de 2012.  
51

  BARROSO, Luis Roberto. Constituição, Democracia e Supremacia Judicial: Direito e Política no Brasil 

Contemporâneo. [on line] Disponível em: 

<http://www.lrbarroso.com.br/pt/noticias/constituicao_democracia_e_supremacia_judicial_11032010.pdf>.  Acesso em 

14 de maio de 2012. 
52

 HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia: entre facticidade e validade, volume I, 2ª ed./Jürgen Habermas; 

tradução: Flávio Beno Siebeneichler.- Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 2003, p. 137. 



 

que a aplicação da ordem jurídica contribua para o desenvolvimento da democracia
53

. Conforme 

denuncia Falcão
54

, a realidade tem demonstrado o contrário, ou seja, as decisões têm sido tomadas 

de forma mais individualizada e menos colegiada
55

.   

Outro aspecto importante diz respeito às audiências públicas, mesmo nas hipóteses em 

que o Tribunal Constitucional as realizou
56

, nota-se uma formatação restritiva de uma maior 

contribuição da sociedade civil, em decorrência da não abertura de um canal efetivo de diálogo com 

a sociedade. Neste sentido, as relações entre o povo e o poder ficam cingidas, como também o 

subsídio ao Supremo Tribunal para as tomadas de decisões, o que limita a democracia participativa 

e, consequentemente, as possibilidades de construção de melhores soluções para questões de grande 

importância social e interesse público.   

 

 

5.2. Alguns aspectos substantivos de construção das decisões 

   

A ausência de uma parametrização teórica que sirva de critério racional de decisão tem 

aberto espaço para um determinado voluntarismo nas deliberações, caracterizado por decisões 

tomadas a partir de pré-compreensões em detrimento da apresentação de razões argumentativas 

justificantes. Para Streck
57

, “cada juiz tem convicções pessoais e ideologia própria, mas isso não 

significa que a decisão possa refletir esse subjetivismo. O juiz precisa usar uma fundamentação que 

demonstre que a decisão se deu por argumentos de princípio...”. Quanto ao tema, igualmente 

importante destacar o ensinamento de Sanchís
58

, segundo o qual “as leis se legitimam pela 

autoridade da qual procedem; as sentenças só por suas boas razões”. Certamente, são as boas 

razões, a fundamentação e os argumentos de princípio que garantem consistência às deliberações e 
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propiciam o estabelecimento de premissas em determinados casos submetidos à apreciação da Corte 

Constitucional, mediante as quais se inicia um desejável processo de construção do conhecimento 

por agregação. Assim, conforme sugere Vieira
59

: 

Desnecessário que haja 11 votos apostados, muitos deles pouco acrescentando, quando não 

confundindo os jurisdicionados. Com um processo de deliberação mais consistente, o 

Supremo poderia ter tempo para o estabelecimento de estândares interpretativos mais 

claros, o que permitiria estabilizar sua própria jurisprudência, bem como a jurisprudência 

dos tribunais e juízes de primeiro grau.  

 

 

Convém ressaltar também a não contenção (ou necessidade de autocontenção) judicial 

na realização dos direitos sociais, levantada por Vieira de Andrade
60

, segundo o qual “as escolhas 

voltadas à definição de conteúdo dos direitos dos cidadãos a prestações positivas por parte do 

Estado têm de caber, portanto, a um poder constituído. E não certamente a juízes”. Tais escolhas 

políticas deverão ficar a cargo das instituições representativas democráticas. Neste campo, a 

intervenção do Judiciário somente encontrará legitimidade na hipótese de violação manifesta da 

constituição por parte dos outros poderes. Quando não estejam em jogo os direitos fundamentais ou 

a preservação dos procedimentos democráticos, juízes e tribunais devem acatar as escolhas 

legítimas feitas pelo legislador, assim como ser deferentes com o exercício razoável de 

discricionariedade pelo administrador, abstendo-se de sobrepor a eles sua própria valoração 

política
61

.  

A questão do controle das políticas públicas também tem sido terreno fértil para 

discussões acerca da legitimidade das intervenções do Judiciário e o consequente risco democrático. 

Por um lado, a Constituição de 1988 protege os direitos fundamentais e determina adoção de 

políticas públicas para realizá-los
62

. Por outro lado, atribuiu as decisões sobre o investimento de 

recursos e as opções políticas a serem perseguidas a cada tempo aos Poderes Legislativo e 

Executivo
63

, o que, em tese, restringe as possibilidades de intervenção judicial a hipóteses pontuais, 

asseguradoras de direitos fundamentais, como garantia da supremacia da Lei Fundamental, isto é, 
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quando inexistente a política pública ou, ainda, quando existente mas fora dos parâmetros e 

prioridades constitucionais. Na prática, o Supremo Tribunal Federal tem afirmado sua competência 

para o controle e formulação, ainda que excepcional, de políticas públicas, o que, especificamente 

em relação ao segundo aspecto, tem sido questionado
64

. É preciso observar também, conforme 

denuncia Valle
65

, que “o Judiciário está decidindo sobre políticas públicas em litígios individuais – 

que com certeza, não se revelarão adequados quando se cogita de trazer real transformação social”, 

vez que o consenso acaba resumido àquele determinado indivíduo beneficiado pela decisão judicial, 

sem alcançar todos os demais eventualmente na mesma situação, igualmente merecedores de 

prestação por parte do Estado. 

 

 

 

 

 

5.3. Alguns aspectos comportamentais dos membros do Supremo Tribunal Federal     

 

O ativismo midiático
66

, as disputas internas e enfrentamentos entre os ministros também 

se apresentam como situações preocupantes. Membros de um órgão colegiado, os ministros 

deveriam se diluir no corpo do grande sujeito do qual fazem parte, em busca de um agir orientado 

pelo entendimento
67

. Ao invés disso, conforme denuncia Falcão
68

, tem-se verificado um excessivo 

individualismo, com grande exposição pública individual dos ministros. As recentes disputas 

internas e enfrentamentos consistem num comportamento impróprio para integrantes da cúpula do 

sistema judicial brasileiro, tendo algumas delas caracterizado trocas de ofensas e, especialmente, 

denúncias de manipulação de resultados em julgamentos. Tais desavenças públicas revelam não 

apenas indisposições pessoais, mas verdadeiras fissuras institucionais, muitas vezes decorrentes da 

luta por ascendência sobre os demais pares. A demasiada exposição pública, as disputas internas e a 
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escalada de conflitos acarretam perda de credibilidade e vulneram a própria autoridade do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

 

Considerações finais 

 

Com esse breve estudo, concluímos que o processo de judicialização da política pode 

tanto ser decisivo para a consolidação e fortalecimento da democracia brasileira, quanto contribuir 

para o estremecimento de seus alicerces: apresenta possibilidades, mas também riscos. O tema traz 

em si problemas de várias ordens, que envolvem aspectos substanciais, procedimentais e 

comportamentais. 

No Brasil posterior à Constituição de 1988, percebe-se que os tribunais têm assumido 

um papel cada vez mais relevante no cenário político
69

. Tal concepção orienta a reflexão sobre a 

necessidade da construção e manutenção de um modelo capaz de maximizar as possibilidades e 

minimizar os riscos para a consolidação democrática, no contexto de um complexo sistema de 

controle jurisdicional de constitucionalidade, que conjuga formas de controle difusa e concentrada, 

envolve diversas vias de ação e amplia sobremaneira a litigiosidade e também a judicialização da 

política.   

O referido modelo deve estar pautado na cooperação entre os poderes, assentado em 

uma unidade axiológica, com respeito à independência e harmonia, com a Suprema Corte 

assumindo o status de espaço conjunto de cooperação, uma verdadeira arena democrática voltada à 

construção conjunta de conhecimento e soluções possíveis à redução do inaceitável hiato entre o 

realizável e o realizado em matéria de direitos fundamentais e bem-estar social. 

Algumas posturas do Supremo Tribunal Federal podem contribuir para a consolidação 

desse modelo: i) concentrar esforços na busca de uma parametrização teórica, que sirva de critério 

racional de decisão e seja voltada para a apresentação à sociedade de razões argumentativas 

legitimadoras; ii) necessidade de autocontenção judicial na realização dos direitos sociais; iii) no 

campo das políticas públicas, restringir a intervenção judicial às hipóteses asseguradoras da 

supremacia da constituição, isto é, quando inexistente a política pública ou, ainda, quando existente, 

mas fora dos parâmetros e prioridades constitucionais; iv) promover uma atuação indutiva (e não 

substitutiva) da atuação dos outros poderes, com vistas à correção de erros e omissões; v) ampliação 

dos mecanismos de participação da sociedade civil, para a abertura de um canal efetivo de diálogo 
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com a sociedade; vi) a busca de arranjos mais comunicativos nos processos deliberativos, para 

ampliação argumentativa e tomada de decisões de forma mais colegiada e menos individualizada; 

vii) o alinhamento interno dos próprios ministros em torno de uma ação orientada pelo 

entendimento, no sentido de evitar disputas e embates públicos capazes de vulnerar a credibilidade 

da Suprema Corte; ix) uma menor exposição individual dos ministros na mídia. 

O Brasil (e todos os seus atores sociais e agentes de transformação) tem grandes 

desafios diante de um enorme conjunto de demandas e carências sociais, um longo caminho a 

percorrer para garantir efetividade aos direitos formalmente reconhecidos pela Constituição de 

1988. Neste sentido, precisa construir pontes que o permitam evoluir de um passado que não se 

aceita a um futuro que se deseja, capazes de fazê-lo alcançar os esperados degraus na escada do 

desenvolvimento social. Tal tarefa não pode prescindir da participação efetiva do Poder Judiciário, 

especialmente da Suprema Corte, que tem papel decisivo na realização da materialidade da 

constituição, na busca dos objetivos fundamentais da República e no encontro da sociedade com o 

seu projeto de valores.  

De tal modo, necessário que o debate acadêmico em torno da expansão do poder 

judicial sugira caminhos para que a judicialização da política ocorra sem violar o equilíbrio do 

sistema político e de forma compatível com bases da democracia constitucional, maximizando as 

suas muitas possibilidades e minimizando riscos. 
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